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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 43/DAGES, de 13 de junho de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Dispensar as servidoras ALICE MACÊDO DE MELO, Técnica de Contabilidade, NI-S-III, matrícula nº 0445926, de 
Fiscal e FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS, Administradora, NS-B-I, matrícula nº 1519554, de Fiscal 
Substituta, do Contrato DEINF/BACEN 2012/50227, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – Funai e o Banco Central 
do Brasil – Bacen, designadas por meio da Portaria nº 349/DAGES, de 30 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço da Funai nº 10-11, de 01 de junho de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

 


